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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável analisou e emitiu parecer, no dia 22 de julho de 2022, na sequência do solicitado 

por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

sobre a Audição n.º 119/XII-AR – Projeto de Lei n.º 189/XV (CHEGA) – “Aprova as regras de 

transparência aplicáveis a entidades privadas que realizam representação legítima de 

Interesses ("Lobbying") junto de entidades públicas, criando um registo de transparência da 

representação de interesses junto da Assembleia da República”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Lei em apreciação, oriunda da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa – Assuntos constitucionais e estatutários, 

constata-se que a competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, nos termos do artigo 2.º da Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de 

agosto e pela Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro. 

 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O Projeto de Lei em análise, visa, conforme plasmado no seu artigo 1.º, estabelecer as regras de 

transparência aplicáveis à interação entre entidades públicas e entidades privadas que 
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pretendam assegurar representação legítima de interesses privados e proceder à criação de um 

Registo de Transparência da Representação de Interesses a funcionar junto da Assembleia da 

República. Consagra o n.º 2 do mesmo artigo que o disposto no presente Projeto de Lei não 

prejudica o quadro de direitos e deveres previstos na Constituição e na lei para efeitos de 

concertação social e audição e participação nos processos de tomada de decisão das entidades 

públicas.” 

Em sede de exposição de motivos, o proponente (Chega) refere que a “A Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção determina, entre as medidas preventivas que preconiza, que “Cada 

Estado Parte deverá, em conformidade com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, 

desenvolver e implementar ou manter políticas de prevenção e de luta contra a corrupção, 

eficazes e coordenadas, que promovam a participação da sociedade e reflitam os princípios do 

Estado de direito, da boa gestão dos assuntos e bens públicos, da integridade, da transparência 

e da responsabilidade”. 

A corrupção, todos o sabemos, coloca em causa a estabilidade e a segurança das sociedades e 

mina a confiança dos cidadãos, tanto nas instituições como nos valores democráticos: os casos 

de corrupção envolvem o desvio de recursos públicos em proveito próprio e este 

enriquecimento ilícito não só prejudica cada um de nós, mas também as instituições 

democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito.  

Tendo, portanto, impactos profundos na nossa sociedade.  

Acresce o facto de, segundo os resultados do Barómetro Global de Corrupção de 2021, quase 

90% dos portugueses acredita que há corrupção no Governo, que os Deputados da Assembleia 

da República e os banqueiros estão entre os mais corruptos e 41% dos portugueses considerou 

que a corrupção aumentou.  

A participação dos cidadãos e das empresas nos processos de formação das decisões públicas, 

refletida, desde logo, nos artigos 48.º e 52.º da Constituição, que consagram respetivamente a 

participação na vida pública e o direito de petição, é um elemento fundamental de qualquer 

Estado de Direito democrático.  

A atividade de representação profissional de interesses - melhor conhecida por «lobbying» - 

constitui uma das formas de reforçar a transparência nas relações entre os entes públicos, de 

um lado, e os particulares e as instituições da sociedade civil, por outro, e uma forma de trazer 
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ao conhecimento das entidades públicas os interesses públicos e privados que compõem o feixe 

de ponderações associadas a cada procedimento decisório.  

Sempre que existe um acompanhamento ativo pelos cidadãos e pelas empresas da vida do País 

existe participação cidadã. E, sempre que tal participação é feita num contexto jurídico 

transparente, definido e seguro, os decisores públicos têm oportunidade de obter de forma clara 

informação alargada e aprofundada acerca dos interesses efetivamente relevantes para a sua 

atuação, aumentando a qualidade e a eficácia das decisões produzidas.  

Paralelamente, tal quadro jurídico permite assegurar que todos os interesses têm equivalente 

oportunidade de serem conhecidos e ponderados em igualdade de circunstâncias.  

As principais organizações e instituições internacionais, tais como a Assembleia Parlamentar do 

Conselho da Europa, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico ou o 

Pacto Global da Organização das Nações Unidas recomendam aos Estados a adoção de 

mecanismos de regulação da atividade das entidades que representam interesses legítimos dos 

cidadãos e das empresas junto dos centros de decisão, em conjunto com a implementação de 

práticas de transparência.  

O CHEGA pretende reabrir o debate sobre a atividade de regulamentação de interesses que, tão 

perto esteve da sua conclusão em mais do que uma vez e que, não obstante, ainda hoje não tem 

qualquer expressão palpável.  

E o facto é que a representação de interesses faz-se, e acontece, todos os dias, nesta Assembleia 

da República, no Governo, nas câmaras municipais, sem qualquer espécie de controlo ou 

regulamentação.  

É, pois, chegada a hora de aprovarmos e adotarmos medidas eficazes de promoção de maior 

transparência e de uma progressiva abertura na participação dos interessados nos processos 

decisórios estruturantes da administração direta do Estado ou de outros órgãos ou entidades 

públicas, visando implementar um modelo de regulação da representação de interesses 

legítimos junto da administração direta e indireta do Estado, que reúna as entidades 

administrativas públicas portuguesas que produzem decisões estruturantes para a vida do País. 

É preciso criar um sistema de registo dos representantes de interesses legítimos que tenha 

natureza pública, gratuita e facultativa.  
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É necessário fazê-lo acompanhar de um Código de Conduta, vinculativo, que estimule as pessoas 

que representam interesses legítimos a proceder ao respetivo registo e a adotar o Código de 

Conduta na sua atividade.  

Quando este debate teve lugar pela primeira vez, na XIII Legislatura, ele culminou no Decreto 

n.º 311/XIII, que, enviado para promulgação, viria devolvido sem promulgação por Sua Excia. o 

Presidente da República, por 3 razões principais: a falta de obrigatoriedade de declaração de 

todos os interesses representados, e não apenas dos principais; a omissão da declaração dos 

proventos recebidos pelo registado no desenvolvimento da actividade; e, o facto de não terem 

sido incluídas, no âmbito de aplicação da lei, o Presidente da República e as suas Casa Civil e 

Casa Militar, assim como os Representantes da República nas Regiões Autónomas.  

A iniciativa ora apresentada pelo CHEGA teve em conta as preocupações de Sua Excia. o 

Presidente da República, e tem como ponto de partida o estado da arte deste assunto na XIV 

Legislatura, cujo fim prematuro viria a frustrar a sua conclusão.” 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Importa ainda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer desfavorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer desfavorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu parecer à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN não emitiu parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP, sem direito a voto, não emitiu parecer à presente iniciativa. 
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Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

do presente Projeto de Lei às Representações Parlamentares do CH e do IL, já que os mesmos 

não integram esta Comissão, os quais não se pronunciaram. 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

A Subcomissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável deliberou, por maioria, com os votos contra do PS e BE e a favor do PSD, dar parecer 

desfavorável ao Projeto de Lei n.º 189/XV (CHEGA) – “Aprova as regras de transparência 

aplicáveis a entidades privadas que realizam representação legítima de Interesses 

("Lobbying") junto de entidades públicas, criando um registo de transparência da 

representação de interesses junto da Assembleia da República”. 

 

Vila do Porto, 20 de julho de 2022 

 

A Relatora, 

             
              (Joana Pombo Tavares) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 
 

(José Gabriel Eduardo) 


